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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC. 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 01/2025  
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 08/2025 
REGISTRO DE PREÇOS 
SEGUNDA RETIFICAÇÃO AO EDITAL 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS DOS 
VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADAS E RODAGENS, 
AGRICULTURA E EDUCAÇÃO. 
 
SEGUNDA ERRATA AO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 01/2025 - PREGÃO 
PRESENCIAL 08/2025 
 
Considerando a solicitação recebida pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC, 
bem como, a necessidade de correção do Edital, torno público para conhecimento dos interessados, 
que o Edital sofrerá alterações nos seguintes Termos: 
 
Onde se lê: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 1/2025 

MODALIDADE: Pregão Presencial – Registro de Preços 
 
Passa-se a ler: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 1/2025 

MODALIDADE: Pregão Presencial 08/2025 – Registro de Preços 
 
Considerando não haver prejuízo para formulação de propostas de possíveis interessados, fica 
mantida a data limite de recebimento e de realização do Processo Licitatório.  
 
Devido a necessidade de encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 
TCE/SC, quanto as informações e arquivos contendo as devidas correções, a autopublicação 
n.º 6807598, realizada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, no dia 23 
de janeiro de 2025, ficam retificadas no seguinte sentido: 
 
Onde se lê: 
 
Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge)  
A9D2774426E545A9B3AA545D2BDD9360884E029C 
 
Passa-se a ler: 
 
Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge)  
E98548C0FF2F17D1D8E4B5C0083A1169AF22D4CD 
 

São Miguel da Boa Vista /SC 28 de janeiro de 2025. 
  

_________________________________ 
VANDERLEI BONALDO 
PREFEITO MUNICIPAL 


